
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2017 

(Do Sr. CABO SABINO) 

Altera a Lei no 7.474, de 8 de maio de 
1986, para reduzir os benefícios concedidos  
aos ex-Presidentes da República.  

O Congresso Nacional decreta: 

O art. 1º da Lei no 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º O Presidente da República, terminado o seu mandato, 

tem direito a utilizar os serviços de dois servidores, para 

garantir sua segurança, custeadas as despesas com dotações 

próprias da Presidência da República. 

Paragrafo único. Os servidores de que trata o caput deste 

artigo, de livre indicação do ex-Presidente da República, 

ocupará cargo em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores – DAS, até o nível 4, ou 

gratificações de representação, da estrutura da Presidência da 

República.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei em tela visa aprimorar a Lei no 7.474, de 8 de 

maio de 1986, para reduzir os benefícios concedidos  aos ex-Presidentes da 

República. 
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Neste sentido, acreditamos que os benefícios concedidos  aos 

ex-Presidentes da República são demasiadamente fora da realidade da 

economia brasileira, além de desnecessários. Com efeito, são eles: 1) quatro 

servidores para atividades de segurança e apoio pessoal; 2) dois veículos 

oficiais, com os respectivos motoristas; e 3)  assessoramento de dois 

servidores ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superior (DAS nível 5). 

Estas benesses vêm de longe. Ao findar do regime militar, o 

senador José Fragelli, no exercício da presidência da República, editou a Lei 

7.474, de 8 de maio de 1986, dando a ex-presidentes o direito de utilizar quatro 

servidores e dois veículos oficiais, com motorista. 

A Lei 8.889, de 21 de junho de 1994, deu aos ex-presidentes o 

direito de indicar os servidores e atribuiu-lhes gratificações mais expressivas. 

Aos 20 de dezembro de 2002, a Lei 10.609 deu-lhes mais dois servidores em 

cargos de comissão, para assessoramento. 

Segundo o jornal Gazeta do Povo, a ex-Presidente Dilma 

Rousseff, afastada do cargo, gozando referidos benefícios na forma do 

Decreto, gerará uma despesa para os cofres públicos que deve alcançar quase 

R$ 1 milhão por ano. 

Note-se que temos cinco ex-presidentes da República vivos, 

José Sarney, Fernando Collor de Mello, Fernando Henrique Cardoso, Luis 

Inácio Lula da Silva e Dilma Roussef, portanto, uma despesa de cerca de 

quase R$ 5 milhões anuais. Nisto se incluam 40 funcionários fora das suas 

atividades (8 para cada um) e 10 veículos oficiais, todos à disposição dos ex-

chefes do Executivo e sem prestar qualquer atividade a favor da sociedade. 

Dir-se-á que isto nada representa no orçamento da União 

Federal. Financeiramente, sim, é verdade. Mas significa muito no aspecto 

simbólico, ainda mais se consideramos o atual momento econômico que 
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vivemos. Não existe justificativa plausível para um ex-presidente receber tantas 

regalias. 

Nesse contexto, a presente proposição tem o propósito de 

corrigir a legislação vigente. Para tal, propomos determinar a disponibilização 

de um servidor, para garantir sua segurança, além vedar a concessão de carro 

oficial. 

Por fim, pareceu-nos necessário apontar que as medidas 

propostas no presente projeto, até mesmo por sua inestimável importância, 

integram comandos legais de grande relevância ao nosso ordenamento jurídico 

e consciência de utilização de recursos públicos, os quais serão componentes 

assecuratórios na busca por um Brasil mais justo. 

Tendo em vista o acima exposto, e o seu relevante mérito, 

conto com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2017. 

Deputado CABO SABINO 


